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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 0212020-SESA 

Ia Parte: PREÂMBULO 

a) Definicão: AQUIS 1 ÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E MATERIAL DE CONSUMO. 

b) Ordenadores de Despesas: 

Secretária de Saúde. Fátima Cmtya Sá Pitombeira da Cunha 

c) Pre2oeira Municipal: FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forma de entreia: Deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimentc da ORDEM DE FORNECIMENTO expedida pela administração, no Almoxarifado 
Central, localizado à Avenida José Figueira S/N - Centro - Viçosa do Ceará - CE, ou em local determinado 
na ORDEM DE FONECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, de forma parcelada, 
contínua, ou conforme determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

A(o) Pregoeira(o) 01k ial da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ torna público para conhecimento 
de todos os interessados que até 08h00min horas do dia 29 de julho de 2020, através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no hnk - licitações públicas", em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará inicio  aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO N° 02/2020-SESA, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N98. 666'93 e Lei Complementar 12312006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Fede vi N'8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.4062002). 

QUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E MATERIAL Objeto: jeto. DE CONSUMO 

Órgãos interessados: SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Critério de Julgamento: Menor Preço por ITEM. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br 	- 	 Acesso 	Identificado 	no 	Iink 	- 
licitações publicas. 

Cadastramento das Cartas Até 29 de julho de 2020 às 08h00 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Abertura das Cartas , Inicio: 29 de julho de 2020 as 08h10 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Sessão de disputa de . ci 	 . Início: 29 de julho de 2020 as 09h00 horas (Horário de Brasília). 
Lances: 

) Pregão Eletrônico erá realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de  
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidoi 
da PREFEITURA ML NICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
nonitorarnento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante d. 
página eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serã 
egistradas no sistema Actrônico e na documentação relativa ao certame. 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condiçes para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXC S 
Anexo 1 —  Termo de Referència do Objeto; 
Anexo II —  Modelo d Carta Proposta; 
Anexo III —  Modelo (te Declarações; 
Anexo IV - Minuta d Contrato; 
Anexo V - Termo de desão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

r Parte: DAS CLÁLSULAS EDITALÍCIAS 

' I. DO OBJETO  

Li- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto a 
AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E MATERIAL DE CONSUMO. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIÁMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO  

2.1. Poderá participar do pregão qualqu er pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresntar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - Documento oficial (te identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da (lata da sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou iitular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal inve tidura. 
2.13 - Para participaç ão na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o s stema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.5- As pessoas juríd cas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
b) comprovante do pag amento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 5°, III, Lei 10.52)12002. 
2.1.6- Quando se trata de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de opeiacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.8- O acesso do ope ador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
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2.1.9 A chave de ider tificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualq r 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM di Brasil, devidamente justificada 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credencianiento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade lega!  pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCI AMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico vw.bbnmetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através do canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horá no de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja descinexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá peni ianecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/coniunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br ", que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Federal n°. 10.02412019: 
1- Conduzir a sessão pública, 
li - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subs idios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
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VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver a 
decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objet), quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI- Encaminhar o prc cesso devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

ri. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 	.- 
2.5.1 - Não poderá par Licípar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas midôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quai., sejam: 
1. Cadastro Nacional c  Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadasi ramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça— CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forr, ia de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou respon5.ável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujo sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a fimcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averigu2ção do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido ma habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https:/kertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sançãc da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos cor  a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá pirticipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.53- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias. Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimntos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO  
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciameuto dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
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3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 	 J 
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documento:,, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doe, *j,  ou *pdf 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.2- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 
4.2.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
Jàc-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.2.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.2.3- Quaisquer doo amentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, de" 'erão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.2.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente li .itação. 
4.2.5- Os documentos, apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a e npresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5. DA CARTA PROPOSTA  
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em fonnulário específico, 
conforme o Anexo II leste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser anexado o 
aqrquivo proposta rferente ao ITEM em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os ITENS, em todos os itens, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca dos produtos; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta 
por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, prevideniiários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de su; 1 proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 50 

do Decrek 
Federal n°. 10.024/2019). 
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5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termo 
da legislação vigente não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 31  da Lei 
Complementar n° 123106. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamen o de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Propos.a escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta, com a, informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo 11, 
através da opção FICI-i A TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar 
com a palavra Anexo 'x.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a SOOkb. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscai e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam i nicidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alter ição dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços má amos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Ass m, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos li atados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposto deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5-O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n °. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fizer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudencian lo o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes) 
5.9- Será desci assificad a a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d)Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantag 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
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) Os erros de soma e'ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nis 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para deselassificação da proposta 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitnte, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPI`; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, tem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da .icitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. 1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do 

'- 	lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1- Os INTERESSA DOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n. °  8.666/93, alterada e consolidada 
c/c art. 40 do Decretc Federal n °. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habiliração exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 § l' da Lei 10. )24!2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc", 
"xls","png" ou "jpg', observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plai aforma www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
OBS': Os licitante5 poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.02412019) 
OBS2 : Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daquels exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 

. 	sede da Comissão de Pregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados que devem retratar fielmente a condição do 
documento original c u autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas 
exigência, o mesmo srá inabilitado. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas E s filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

6.3- RELATIVA À] IABILITAÇÃO  JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO ])E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEl: Certificado da 
Condição de Microeinpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.33. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóri ,4 
de seus administradores; 
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6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil d'as 
Pessoas Jurídicas do Iccal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIA! , COM FOTO E CPF do Titular nn easn de, flnna inrliviiluual 

do(s) sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos 'mesmos, quando se tratar de 
sociedade; 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscríçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de reguhridade para com a Fazenda Federal., Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularíd,- de de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela 1 eceita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.1.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 
24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 55512020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o art. 3°, 
parágrafo único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
6.4.3.2. A comprovaço de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.33. A comprovaçio de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3 °  do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, lios termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de ' de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempreas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo algumi restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) Jias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente .for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eftito de 
certidão negativa, cotfiorme  os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014' 
6.4.9. A não-regulari;ação da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar!. 81, da Lei no 8.666/93, sendo jàcultado a 
convocação dos licita, iles remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contraio, ou a 
revogação da licitaç&. ou ITENS, conforme o caso. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal ou social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, q4e 4Ç 
comprovem a boa situação financeira da empresa, corri vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
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seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada su 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empre.ariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante. 
b) Sociedades empre árias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei ii 6.404176: 
registrados ou autenti ados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas const tuídas no ano em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
6.5.3. Entende-se que a expressão Lana  forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Jur ta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
6.5.4. As cópias dever !o ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa opta ite pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrianonia; 
b) DRE - Demonstraç:io do Resultado do Exercício: 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita ederal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018) 

6.5.6. As cópias deverá o ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração i)igital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www. receita. gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 1  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro V ilmir Campelo. 

6.5.8 - Os prazos de encerramento de exercício social ou fiscal foram alterados em face da Medida Provisória 
O  931 de 30 de março de 2020, conforme art. 10,  4°  e 6° da referida medida provisória Desse modo fica 

compreendido como último exercício social ou fiscal o encerrado em 31.12.2018. 

OBS: nodendo o Balanço natrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ser 
apresentado na forma da Medida Provisória no 931, de 30 de marco de 2020, e a apresentação da 
Escrituração Contábil Di&tal (EM referente ao ano-calendário de 2019 conforme INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 1.90, DE 12 DE MAIO DE 2020. 

6.5.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Le 
n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
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6.5.10. Para compro ação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementr 
O  14712014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário 

a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de 
ME/EPP ou ME! a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame) expedida pera Junta Comercial, nos termos do art. 8 0, da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 
6.5.11. Ficam dispen ado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6. 5.1 a 6.5.7 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

66.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo noir e e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.7- DEMAIS EXIGENCIAS 

6.7.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição pevista no art. 7 1  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.73 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o earimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.4 - Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem auienticaão. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
6.7.6 - Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a  FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, for ,-m emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7 - Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:  
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licii ações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pegão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos seio conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designadp 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monítoramento de dados gerados ou transferidos para 
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aplicativo "Licitações públicas" constante da página  eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BB 
(http://www.bbmnetli  itacoes.com.br). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licii ante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites di data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro; avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

-.- 	consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante oderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4 - Com o intuito ce conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciame: ito simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a diputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.02412019): Otempo da etapa de 
lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe 
uma" quando faltar C 2m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar O ImOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado 
para o encerramento. 14a hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últ mos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagel n para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro ter, i a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase le fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item tair bém indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
7.6.3. O intervalo míiiino de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quante em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de 
real). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n °. 10.024/2019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favo 
MEÍEPPIMEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 
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7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPEL ATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, devera seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1 1  e 20  do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco 
minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta 
7.7.9 - A microemprea, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços. 
7.7. 10 - O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o se u término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a pro1 osta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao cdi ai, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooprativa, o pregoeiro o fará através do 'chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (cuarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microe npresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mr is bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica 
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da docunentaçâo, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessad 
antes do término do prazo inicial. 
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7.717.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema inforrr ará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva,, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que e ato convocatóno da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiafs e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, Cacultatívamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30mín (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor laice envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
e) Não sendo demori strada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma prcposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da ever tua] ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, 
seguíndo-se a díscipli iia antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-o preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço', 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por itm/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o enceri arnento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7,17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n o . 

10.02412019 e 8.666193. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de dsc1assificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edita] ensejará a inabilitação 
do licitante e consequcnte desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatónas, o Pregociro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que itenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lanes no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resuli em, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o 'valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores re adequados ao último lance ofertado, ou o licitante será convocado a encaminhá-
Ia, em formato digitaI, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
inabilitação. 
7.17.9. A proposta dev rá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes enca ninharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por nieio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
e) O envio da propostr acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até  término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabeleci la, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatonamer te assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da se5;são, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação io 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamen't 
instruído, será encaminhado: 
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a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fonnalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos, as amosti as, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão pari realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habililação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de disconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comwiicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, amostra, caso 
solicitada, aprovada, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBIv1 no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no flanlógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o caso. 

18- RECURSOS: 
S.I. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campc próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) mintos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetliciticoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARA - CE., CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZ4ÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ - CE; 
b) A identificação preisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se foi o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas ispecificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ac vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatóno. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

+ 
__ 	 FL(IB • 	, • 	• 
* 	E

VI 

VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS PELO POVO 

O 444 
o 

* 
£D1CA02013-1016 

unicef 

Rua José Siquira, ti0  396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 -- Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



O4 

a.FL 
q. 

VIÇOSAD0CEARA 	
unicef 	\ / UNIDOS PELO POVO 

8.7. Urna vez decididcs os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 1  
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologai á o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos ar  resentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não ideii tificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://licitaoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: https://www.vicosa.ce.gov.br/licitacao.php  E ainda no campo próprio do 
sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1- As despesas decor entes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

HMMVC 0703 Depto. de Atenção Primária 10 302 0176 2.058 Manutenção e Funcionamento do 
Hospital 

CLI. 0703 Depto. de Atenção Primária lO 301 0171 2.046 Manutenção dos Programas de Saúde 
ODON Bucal 

NASF 0703 Dpto. de Atenção Primária 10 301 0171 2.050 Funcionamento do Núcleo Ampliado 
Saúde da Família - NASF AB 

c'ps 0703 Depto. de Atenção Primária 10 302 0176 2.059 Manutenção de Unidades de Saúde 
 (CAPS 

9.2. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo; 4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente. 

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do 
Decreto Federal n°. 10.')2412019). 
10.1.2- O pregoeiro rerponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 § ' do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a adinin stração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrnico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. 10.024/201°) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação ião possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e c os anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da inipugn ação. (Art. 24 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
do órgão promotor e pcsteriorrnente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TC E, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará) e ainla https://www.vicosa.ce.gov.br/licitacao.php  (Portal de Licitações do Município de 
Viçosa do Ceará). 
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10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada lo 
pregoeiro, nos autos cio processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3° do Decreto Federal n o. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer moc ificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

103. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
103.1- Somente se:ão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em mi quina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos-. 
1- o endereçamento ac (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identiflcaão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEA RA, dentro do prazo editalícia; 

o fato e o fundamonto jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
1V- o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a iormnulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquesionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá proriover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes ntiflcados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, ein qualquer etapa do processo. 

11.0- DO CONTRATO 
li.!. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à 
licitante vencedora. 
11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item 13. do Edital; 
11.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatóno. 
11.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 11. 1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
11.5. E facultado à Alministração, quando o convocado não assinar o "Tenno de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1 11.6- DOS PRAZOS 
11.6.1. Os serviços/bemi s objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2020, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues nas squantidades solicitadas 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da ORDEM DE\ 
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FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
11.6.2. Os pedidos ck prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-fir anceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
11.6.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
11.6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne  8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
11.7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casc s que exigem providências conetivas; 
11.7.4. Providenciar es pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

11.8-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.8.1. Executar o oljeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
118.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as co idições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.8.4. Substituir os pi ofissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boi prestação dos serviços; 
11.8.5. Facilitar a açãc da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.8.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalizaçã, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir tia execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
11.8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazr uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
11.8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.8.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadiinplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE; 
11.8.10. Disponibilizar a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalftistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.8.11. Responder, pe:uniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.8.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação prtinente; 
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11.9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: - 	 ___ 
11.9.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 	

_________ 
 

12 ..DO. PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE EREEQUILÍBRIO  
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previderniários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/ar torizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas dvidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. 
Estaduais e Municipai do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque norrinal. 
12.3. REAJUSTE: O, valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu : egistro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
12.4. REEQUILIBRI O ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n. °  8.666/93, alterada e consolidada 

13. DAS SANÇÕES  
13.1- O licitante que cnvocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
CEARA pelo prazo d até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
13.1.11 -  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar ontrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez per cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execu ão do contrato; 
13.1.3- multa moratóri.i de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
13.2- Na hipótese de ao ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividade'; da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por pLrte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documeni os que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais salções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de até 50% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
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13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

14.- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias útei:; para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MIJN1CIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
15.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se adniitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, defmem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de repi esentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,  às pessoas ou sua 
propriedade, visando t influenciar sua participação em um processo licitatóno ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financei 0 multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1- As normas que cisciplínam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da admnistração. 
16.2- Os casos omisso:; poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capul do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
16.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
16.4- A adjudicação e homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
16.5- Nenhuma indeni2ação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente ec ital. 
16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, olservando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA 1)0 CEARA - CE. 
16.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448. Não haverá comunicação po/ 
este canal com a pregoeira durante a sessão do pregão até a sua finalização, com a divulgação dos 
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16.10- Cópias do ec ital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacocs.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: https:/flicitacoes.tce.ce.gov.br/ , e no site 
da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: https://www.vicosa.ce.gov.br/licitacao.php.  
16.11 - O Edital podei á ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
1 0  do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
16.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
16.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessad.s mediante publicação na imprensa oficial. 

16.14- Quaisquer dú\ idas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação - TCE - https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso Viii da Lei 8.6(6/93). 

VIÇOSA DCEARÁ - CE, 15 de julho de 2020. 

FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 7 9  c/c artigo 62,  IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado 
Projeto básico para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E MATERIAL DE CONSUMO, junto 
a Secretaria de Saúde do Município de Viçosa do Ceará. 

2- OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E 
MATERIAL DE CONSUMO para atender as demandas do município de Viçosa do Ceará, conforme as 
quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1 - A. 

3- FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR TEM, com amparo legal integralmente à legislação que se aplica à modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO. O fornecimento dos bens/serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal n2 
8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar :47/14, e nas demais normas legais aplicáveis, bem como as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
3.2. A aquisição desses bens tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de junho de 2002, 
Decreto Federal n 2. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, 
ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

4- JUSTIFICATIVA 
4.1. A aquisição é necessária, para equipar o Hospital e Maternidade Municipal - HMMVC, o Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS, as Unidades Básicas da Saúde, as Clinicas odontológicas e os NASF para a 
manutenção das atividades da Secretaria de Saúde do Município de Viçosa do Ceará para que as ações 
desta secretaria não sofram descontinuidade. Desta forma atendendo de forma eficaz e eficiente os 
anseios dos munícipes e da administração municipal, e continuamente na manutenção das atividades 
da administração obj 3tivando a consecução do interesse público, visto que o procedimento anterior 
restou fracassado para os itens pleiteados, o interesse da Administração na contratação permanece e, 
portanto, ela deverá tentar a celebração do contrato novamente, para a utilização dos recursos 
federais de investimentos destinados aos setores acima mencionados, essa tentativa ocorrerá via 
licitação, então é preciso compreender que a melhor forma de dar continuidade é adotar os 
procedimentos adequados, bem como para evitar novos problemas, deverá avaliar os motivos que 
levaram ao fracassc da licitação anterior, revendo atos eventualmente praticados, refazendo 
orçamentos ou melhorando especificações técnicas, se for o caso, no intuito de evitar novo fracasso do 
certame. Vale dizer, que a Administração antes de elaborar o novo edital e publicá-lo deverá procurar 
entender o que levou ao fracasso ou ao desinteresse pela licitação anterior e corrigir os eventuais 
erros ou falhas, colaborando para o sucesso do novo certame. Assim, é de todo recomendável que a 
Administração, antes da elaboração do novo edital, identifique eventuais atos falhos que possam ter 
contribuído para o f]acasso do Edital anterior e corrigi-los ou minimizar as exigências editalicias 
dentro dos ditames legais. 
4.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oJërecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão d3 compra/contratação com base no menor preço, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado. 

5. DO VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 2  do 
Decreto Federal n 2. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
5.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances 
(fundamentado no ar:. 15, § 22 do Decreto Federal n 2. 10.024/2019) 
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6- DA APRESENTA ÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade 
solicitada, o valor uflitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre os produtos/serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
6.1.1. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos/serviços contra 
qualquer defeito de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os 
produtos/serviços devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha 
no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
6.2 - Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo 
desclassificado, a Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 
6.2.1. Será considerida vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1 A e no edital da Licitação. 

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Con ercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreend€ dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial dl respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
63.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorizaçao expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) 
sócio(s), sócio admiistrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 

. 	sociedade; 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscn ção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGPN n 2  1.751, de 2 
de outubro de 2014; 
6.4.3.1.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas 
em 24 de março d€ 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que 
dispõe o art. 3, parágrafo único da EC n 2. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
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6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a E inenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 32 do 
art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade 
com a Seguridade Sc cia!; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 2  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 
de julho de 2011. 

6.4,7. As microem presas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo algurCla  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) lias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da dccumentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal ou social, já 
exigíveis e apresentidos na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei np.  
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede ia companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades enpresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 651, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
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6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo a 
forma da lei. 6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 do Decreto 
N2  9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12  do Decreto 
N2  9.555, de 6 de novembro de 2018) 

6.5. 6. As cópias deve, ão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração .)igital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFI3 n° 1420/2013 
e RFB n2  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relato ria do Ministro Valmir Campelo. 

6.5.8 - Os prazos de encerramento de exercício social ou fiscal foram alterados em face da Medida 
Provisória n° 931 de 30 de março de 2020, conforme art. 1, 42  e 62  da referida medida provisória. 
Desse modo fica compreendido como último exercício social ou fiscal o encerrado em 31.12.2018. 

OBS: podendo o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ser 
apresentado na fornia da Medida Provisória n° 931. de 30 de março de 2020. e a apresentação 
da Escrituração Ccntábil Digital (ECD) referente ao ano-calendário de 2019 conforme 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N 2  1.950. DE 12 DE MAIO DE 2020. 

6.5.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede (Ia pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Le 2  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.10. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n g  147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessirio a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 
declaração da condição de ME/EPP ou ME[ a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) 
dias da data de abertira do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8, da IN n° 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 
6.5.11. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.7 deste 
tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as 
demais exigências. 

6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigator amente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados 
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 
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6.7.1 - Declaração cia Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 72  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNF J/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
6.7.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem comi de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integril das obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impressü identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando 
para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.4 - Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5 - Os documentes expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem tutenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através de consulta ralizada pela Pregoeira. 
6.7.6 - Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os doc imentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, coniprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7 - Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.8 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.8.1. Para o forneciriento dos produtos será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade 
com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada 
vencedora. 
6.8.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. E os 
produtos deverão ser entregues, no período máximo de até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Compra. 

6.9 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.9.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado à Avenida José Figueira 
S/N - Centro - Viço;a do Ceará - CE, ou em local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / 
AUTORIZAÇÃO DE F'3RNECIMENTO, de forma parcelada, contínua, ou conforme determinado na 
mesma. 
6.9.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria Solicitante. 
6.9.3. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 7:30 às 12:00 horas e das 14:00 às 
15:00 horas, de seguida a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do 
expediente de trabalh. 
6.9.4. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Orderi de Compra. 

7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 
endereço constante no item 6.9.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos 
de transporte manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
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7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
- Provisoriamente, no ato 1a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, 
especificações técnias e níveis de desempenho mínimo exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será 
conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser 
efetuado concomitaritemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e 
que os produtos sej m devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

8- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos ç rodutos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Solicitante, o 
qual deverá atestar s documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 
de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria Solicitante, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servicor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material 
eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e dcscarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
9.2. Manter a compal ibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às uas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar 
problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou do!) até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
9.5. Responsabilizar- e pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos lo  e 2° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Designar servid 3r da Secretaria Solicitante, para proceder no recebimento dos produtos; 
10.2. Rejeitar os proc utos que não atendam aos requisitos das especificações constantes do Termo de 
Referência; 
10.3. Efetuar o pagalrento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

11- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante. 

12- PENALIDADES 
12.1. O descumprim nto total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas 
aceitas pela Secretaria de Administração, resguardadas os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar, isolada oi cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou 
suspensão temporária dos direitos de licitar, a critério deste Gabinete. 
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13. CONSIDERAR-SEÁ DESCUMPRIMENTO PARCIAL DO CONTRATO: 
a) A entrega com atrao; 
b) A entrega dos produtos diferentes do especificado neste termo de referência ou oferecido pelo 
licitante em sua proposta. 
c) A entrega parcial dos produtos solicitados. 

14. CONSIDERAR-SEÁ DESCUMPRIMENTO TOTAL DO CONTRATO: 
a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho. 
b) A não entrega dos produtos empenhados. 
14.1. As sanções adni inistrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas 
pela contratada, nos seguintes casos: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor total da 
nota de empenho, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, cotados da 
comunicação oficial; 
d) O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 
e) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
f) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo prestador, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
14.2. Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o prestador ressarcir a Secretaria de Administração pelos prejuízos resultantes 
ou depois de decorridD o prazo da sanção aplicada; 
14.3. Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Secretaria de Administração o e 
havendo compatibilidide, ser aplicadas de forma concomitante; 
14.4. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Administração 
Pública; 
14.5. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do 
devido processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que 
tomar conhecimento (los fatos; 
14.6. A aplicação dai. referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da 
licitante por perdas e Janos causados à Administração Pública. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FONTE DE RECURSO 
15.1. Em atendimento ao disposto no Art. 14, da Lei Federal n 8.666/93 e ao disposto no Art. 16 da 
Lei Complementar n 2  101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, fora feita a verificação da existência 
de recursos orçamentários nas dotação e elemento de despesa da secretaria, para suprir as despesas 
oriundas do presente processo, estando o mesmo em compatibilidade e adequação com Lei 
Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

16. DO ACOMPANI.[AMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
16.1 A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente nomeado 
para tal fim. De modo que deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento. 
17.2 A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada 
17 -  DA GARANTI 
17.1. A Contratada seá responsável por qualquer erro ou incorreção nos produtos e sua correção não 
acarretará nenhum ôii us para o Município de Viçosa do Ceará 
17.2. Todos os prod Litos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, 
embalagem ou outros, por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor. 
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18- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento pela execução dos produtos objeto deste contrato será efetuado, conforme Nota 
Fiscal/Fatura, discriminada de acordo com a ordem de início dos produtos. 
18.2. O pagamento será em favor do prestador de produtos através de transferência bancária. 
18.3. A Secretaria d Administração encaminhará à Secretaria de Finanças (central de empenho) 
solicitação de pagamento ,  acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
18.4. A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
fatura, pelo não cu:nprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que 
comprovada a resporsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
18.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação fiianceira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
18.6. A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria de Administração para fins de pagamentos, os 
seguintes documento:: 
- 1- Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive 
contribuições sociais; 
- II- Certidão Conjunto de Débitos relativos a Tributos Municipais da sede da licitante; 
- III- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS- CRF); 
- IV- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT, conforme Lei N 2.12.440/11; 
- VI- Certidão Negativa de débitos relativos a Tributos Municipais de Viçosa do Ceará; 
18.7 O pagamento 5:erá efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos/serviços, cc nforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra/serviço ou 
solicitações de fornecimentos emitidos, atestados de recebimento e contra recibo. 
18.8. O pagamento srá creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 
e o número da conta (orrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO 1 A - TABELA ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID FIMMVC CAPS TOTAL 

APARELHO DE RAi O X ODONTOLÓGICO: APARELHO DE 
RAIOS X, ODONTOLÓGICO PAREDE; DESTINADO A 
RADIOGRAFIA 	INTRA-ORAL 	DA 	DENTIÇÃO 	DO 
PACIENTE, TENSA) NOMINAL DE 70KVP E CORRENTE 
NO TUBO DE 7,0 MA. DOTADO DE TEMPORIZADOR 
DIGITAL 	CENTESIMAL, 	COM 	SENSORES 
RADIOGRÁFICOS DIGITAIS. DE PAREDE, COM BRAÇO 
ARTICULÁVEL 	U 	CABEÇOTE 	COM 	CONTATO 
GIRATÓRIO, TUBO (AMPOLA) CEI, FOCO DE 0,8 X 
0,8MM, FILTRAÇÃO COM EQUIVALÊNCIA DE ALUMÍNIO 

1 DE 	3,81MM, 	DIRECIONADOR 	CILÍNDRICO 	COM UNID 1 1 
PROTEÇÃO 	INTERNA 	DE 	CHUMBO 	(0,5MM 
ESPESSURA). DISPARADOR MANUAL À DISTÂNCIA DE 
5M. 	DEVIDAMENTE 	TESTADO 	POR 	ÓRGÃO 
COMPETENTE, RISPEITANDO-SE AS NORMAS DE 
PROTEÇÃO RÁDIO LÓGICA VIGENTES E ELABORADAS 
PELA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - 
CNEN. 	TENSÃO: 	127/220V 	EM 	50/60HZ; 	FOCO: 
0,8X0,8MM; POTÊNCIA: 1540VA; FUSÍVEL: 15A (127V) 
E 8A (220V); COM 'RIMENTO DO BRAÇO: 1300MM. OU 
SIMILAR  

2 BOLAS BOBATH(6CM) UNID  2 2 
3 BRINQUEDOS (TEXTURA E CORES DIFERENTES) UNID _______ ________ ____ 2 2 

BRINQUEDOS 	(OBJETOS 	SONOROS, 	OBJETOS 
4 LUMINOSOS E COM CONTRASTE -PRETO E BRANCO / UNID 6 6 

PRETO E AMARELO)  
BRINQUEDOS 	Q JE 	TRABALHE 	COORDENAÇÃO 
MOTORA GROSSA L FINA (DE ENCAIXE)  

UNID 8 8 

KIT 	COM 	FAIX S 	ELÁSTICAS 	(KIT 	DE 	FAIXAS 
ELÁSTICAS COMPOSTO POR NO MÍNIMO 7 FAIXAS 

6 ELÁSTICAS 	COM 	GRADUAÇÕES 	DIFERENTES 	DE UNID 2 2 
RESISTÊNCIA, CO4 NO MÍNIMO 1,0 METROS DE 
COMPRIMENTO)  
AMNIOSCÓP1O - 	)ETALHES TÉCNICOS: CORPO EM 
ALUMÍNIO 	ANODIZADO; 	PONTAS 	EM 	MATERIAL 
ESTERILIZÁVEL; LENTES PARA AUMENTO DA IMAGEM 
INTEGRADA 	AO 	EQUIPAMENTO; 	ILUMINAÇÃO 
ATRAVÉS DE LÂMIADAS LED; ALIMENTAÇÃO A PILHA: 
2 	BATERIAS 	LÍlIO: 	CR2032 	(3VOLTS); 	TENSÃO 
(VOLTS): 6 VDC; TIPO DE CORRENTE: CC (CONTÍNUA); 
CLASSE DE ENQUADRAMENTO (ANVISA): CLASSE I 

- UNID 1 1 

BAIXO RISCO; PESO BRUTO (C/EMBALAGEM) (KG): 1,4 
- 	APROXIMADAMENTE. 	MEDIDAS: 	DIÂMETRO: 
P(PEQUENO): 11 M M APROXIMADAMENTE; M(MÉDIO): 
13 MM APROXIWADAMENTE; G(GRANDE): 16 MM 
APROXIMADAMENTE. COMPRIMENTO: TODAS COM 17 
CM - APROXIMADAMENTE.  
BALDE PORTA DETRITOS - EM AÇO INOX, COM PEDAL E 

8 TAMPO, 	CAPAC)DADE 	30 	LTS. 	DIMENSÕES UNID 5 1 6 
APROXIMADAS: 32X42X48CM(AXLXP).  
BOMBA 	DE 	IN}USÃO 	(EQUIPO 	UNIVERSAL) 	- 
CONSTRUÍDA 	E1V1 	CAIXA 	PLÁSTICA 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA, A BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL 
POSSUI TAXA EXATA E VOLUME CONSTANTE ATRAVÉS 
DE UM SISTEMA ECLUSJVO E PRECISO DE SENSORES E 

9 CONTROLE MICRO PROCESSADO, QUE ALÉM DE UNID 3 3 
CONTROLAR PRECISAMENTE A TAXA DE INFUSÃO, 
CONTROLA MECANICAMENTE SEU MOVIMENTO DE 
TRANSIÇÃO ATRA.TÉS DE SUA PLACA PERISTÁLTICA 
INTELIGENTE. 	PRINCIPAIS 	CARATERíST1CAS: 
DISPLAY: 	TELA 	DE 	LCD 	PARA 	AJUSTES 	E  
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CONFIGURAÇÕES; PAINEL DE LED'S PARA REGISTRO 
DE VOLUME INFUNDIDO; LED'S INDICADORES DE 
FUNCIONAMENTO 	BOMBA: 	COMPATÍVEL 	COM 
EQUIPOS PADRÃO DE QUALQUER MARCA; POSSUI 
ALARMES AUDIOVISUAIS; SENSOR DE GOTAS; AJUSTE 
DE VOLUME DE I 14FUSÀO PRÉ DEFINIDO; MODOS DE 
TRABALHO: ML/II E GOTAS/MIN; TRÊS NÍVEIS DE 
INDICAÇÃO 	DE 	OCUSÃO 	NO 	SISTEMA; 	FUNÇÃO 
PURGAR; KVO (MANTER VEIA ABERTA) COM VAZÃO 
AJUSTÁVEL DE 1 A 5 ML/H; GRAVAÇÃO AUTOMÁTICA 
DA ÚLTIMA INFUSÃO; FUNCIONAMENTO POR MAIS DE 
4 HORAS EM BATERIA; CLASSE DE PROTEÇÃO IPX4; 
ALARMES: INDICAÇÕES SONORAS (BIP E VOZ); INÍCIO 
DA INFUSÃO; TÉRMINO DA INFUSÃO; INFUSÃO DA 
QUANTIDADE 	LIMITADA 	ENCERRADA; 	OCLUSÃO; 
DETECÇÃO 	D 	BOLHAS; 	FECHAR 	A 
PORTA;INSTALAÇAO 	INCORRETA; 	CONFIGURAÇÃO 
INCORRETA; VELOCIDADE DE INFUSÃO ANORMAL; 
SENSOR DE GOTJ.S DESCONECTADO; ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA 	DESC ONECTADA; 	BATERIA 	FRACA; 
ESPECIFICAÇÕES: VOLUME DE INFUSÃO: DE 1ML A 
9.999ML; TAXA DE INFUSÃO: MODO ML/H - 1 A 1.200 
ML/H (INCREMENTO DE 1 ML/H); MODO GOTAS/MIN - 
1 A 266 GOTAS/MI N (INCREMENTO DE 1 GOTA/MIN) - 
TAXAS DE BOlA S/PURGAR: 	100 A 1.200 ML/H 
(INCREMENTO DE 100 ML/H) - TAXA DE KVO: 1 A 5 
ML/H (INCREMENTO DE 1 ML/H) - OCLUSÃO: ALTA 
(800 MMHG), MÉDIA (500 MMHG), BAIXA (300 MMHG) 
- BATERIA E ALIMENTAÇÃO: - O EQUIPAMENTO 
POSSUI BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL DC 11,1V, 
COM CAPACIDADE DE VARIAÇÃO DE 04 HORAS À 08 
HORAS DE FUNCIONAMENTO SEM NECESSIDADE DE 
RECARGA. ALIMENTAÇÃO AC 100-240V - 50/601-1Z, 
AUTOMÁTICO. PE,O E DIMENSÕES: PESO LÍQUIDO 
APROXIMADO: 1,8 KG - DIMENSÕES APROXIMADAS: 
140 X 157 X 220M1V1 ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM 
O EQUIPAMENTO: 01 CABO DE FORÇA - 01 BATERIA 
INTERNA - 02 SENSOR DE GOTAS - 01 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES - CERTIFICADO DE GARANTIA  
DVD PLAVER, ENTRADA USEI - ENTRADA usa SIM - 
CONTROLE REMOTO. SIM - FUNÇÃO PONTUAÇÃO. SIM - 
ACOMPANHA MIC IOFONE, NÃO FUNÇÃO KARAOKÊ, 
SIM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. MÍDIAS COMPATÍVEIS 
- DVD, DVD-R/RV!, DVD+R/RW, CD, CD-R/RW,VCD, 
SVCD. FORMATOS COMPATÍVEIS - JPEG, WMA E MP3, 

UNID 
TENSÃO/VOLTAGEM 	- 	BIVOLT. 	CONTEÚDO 	DA 
EMBALAGEM -1 DVD PLAYER - - 1 CONTROLE REMOTO 
- - 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. SISTEMA DE COR - 
NTSC, PAL-M, AUTO GARANTIA - 12 MESES, SAÍDA 
HDMI - NÃO OUTRAS CONEXÕES - - SAÍDA DE ÁUDIO E 
VÍDEO COMPOSTO  
ESCADA DE 7 DEGRAUS - ESCADA EM ALUMÍNIO COM 
DOIS 	LADOS, 	7 	DEGRAUS, 	COM 	TAPETE 
ANTIDERRAPANTE 	NOS 	DEGRAUS 	E 	PÉS. 	PESO 
APROXIMADO DE 4,65 KG DO PRODUTO E 120 KG 

11 SUPORTADO 	PLO 	PRODUTO. 	DIMENSÕES UNID 2 2 
APROXIMADAS: LAGURA ABERTA - 46 CM; LARGURA 
FECHADA - 51 CM; ALTURA ABERTA - 135 CM; 
ALTURA FECHADA - 195 CM; PROFUNDIDADE ABERTA 
-99 CM; PROFUND DADE FECHADA - 13 CM.  
EXAUSTOR DE AR INDUSTRIAL - DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 500MM, LARG JIL.A MÍNIMO DE 300MM, MOTOR 
BLINDADO 0,5 CV 1750 RPM, MÍNIMO DE 4 PÁS PP COM 

12 FIBRA E NÚCLEO EM ALUMÍNIO, 140 M31MIN 8400 
UNID 2 2 

M3/H DE VAZÃO, p uSsÃO DE 15MMCA E RUÍDO DE 83 
DB(A), ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA. VOLTAGEM DE 220  

13 IMPRESSORA 	LASER 	MONO 	- 	QUALIDADE 	DE UNID 2  2 

Rua José Siqueira. n° 396, Centro - Fone: (88) 3632. 144$ -- Cep. 62300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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IMPRESSÃO 	PRETO 	(OTIMA): 	1200, 	CICLO 	DE 
TRABALHO (MENSAL, A4): ATÉ 80.000 PÁGINAS, 
TECNOLOGIA DE MPRESSÂO: LASER, MONITOR: TELA 
LCD RETROILUMI "lADA DE 2 LINHAS, VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR: 1 .00 MHZ, NÚMERO DE CARTUCHOS 
DE 	IMPRESSÃO: 	1 	(PRETO), 	CARTUCHOS 
SUBSTITUTOS: CARTUCHO DE TONER PRETO (3100 
PÁGINAS), IDIOMAS DE IMPRESSÃO: PCL 5, PCL 6, 
IMPRESSÃO DIRE"A DE PDF (V 1.7), URF, PCLM, PWG, 
MEMÓRIA, PADRÃO: DRAM DE 256 MB, MANUSEIO DE 
ENTRADA DE PAF EL, PADRÃO: BANDEJA 1 MIJLTIÚSO 
PARA 100 FOLHAS, BANDEJA 2 DE ENTRADA PARA 250 
FOLHAS, MANUSEIO DE SAÍDA DE PAPEL, PADRÃO: 
BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 FOLHAS, IMPRESSÃO 
FRENTE 	E 	VI;RSO: 	AUTOMÁTICO 	(PADRÃO), 
TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS: BANDEJA 1: A4, 
A5, A6, B5 (LIS),  OFÍCIO, OFÍCIO (216 X 340 MM), 16K 
(195 X 270 MM), 16K (184 X 260 MM), 161( (197 X 273 
MM), ENVELOPE B5, ENVELOPE C5, ENVELOPE DL, 
TAMANHO PERSONALIZADO, A5-R, 86 015); BANDEJA 2 
E BANDEJA 3: A4, A5, A6, B5 (JIS), OFÍCIO, OFÍCIO (216 
X 340 MM), 161( (195 X 270 MM), 16K (184 X 260 MM), 
16K (197 X 273 MA), TAMANHO PERSONALIZADO, AS- 
R, B6 (JIS), CONEC FIVIDADE, PADRÃO: 1 X USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE; 1 X REDE GIGABIT ETHERNET 
10/100/ 1000T, 	SISTEMAS 	OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS: SISTEMAS WINDOWS COMPATÍVEIS 
COM O DRIVER 1)0 DISPOSITIVO: WINDOWS 7 EM 
TODAS AS EDIÇÕES DE 32 E 64 BITS, WINDOWS 8/8.1 
EM TODAS AS EDICÕES DE 32 E 64 BITS, WINDOWS 10 
EM TODAS AS EDI(.ÕES DE 32 E 64 BITS, MAC OS, OS X 
10.8 MOIJNTAIN LION, OS X 10.9 MAVERICKS, OS X 
10.10 	YOSEMITE, 	lOS, 	ANDROID, 	SISTEMA 
OPERACIONAL LINUX INSTALAÇÃO AUTOMÁTICA: 
BOSS (3.0, 5.0), DhBIAN (6.0, 6.0.1, 6.0.2, 6.0.3, 6.0.4, 
6.0.5, 6.0.6, 6.0.7, 60.8, 6.0.9, 6.0.10, 7.0, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 
7.5, 7.6), FEDORA (17, 18, 19, 20), LINUX MINT (13, 14, 
15, 16, 17), SUSE LINUX (12.2, 12.3, 13.1), UBUNTU 
(10.04, 11.10, 12.04,12.10, 13.04, 13.10, 14.04, 14.10); 
INSTALAÇÃO MANUAL: MANDRIVA LINUX (2010.0, 
2011.0), MEPIS (6.1), 6.5, 7.0, 8.0), PCLINUXOS (2006.0, 
2006, 2007.0, 200Y, 2008.0, 2008, 2009.0, 2009), RED 
HAT (8.0, 9.0), REI) HAT ENTERPRISE LINUX (5.0, 6.0, 
7.0), SLACKWARE ÃNUX (9.0, 9.1, 10.0, 10.1, 10.2, 11, 
12, 12.1), GOS (8.01.1), IGOS (1.0), LINPUS LINUX (9.4, 
9.5), LINUX FROM SCRATCH (6); OUTROS SISTEMAS 
OPERACIONAIS: UNIX, ALIMENTAÇÃO: TENSÃO DE 
ENTRADA DE 110 VOLTS: 110 A 127 VCA (1- 10%), 
50160 HZ (-i-/- 2 HZ); TENSÃO DE ENTRADA DE 220 
VOLTS: 220 A 240 'JCA (+1- 10%), 50/60 HZ (+/- 2 HZ) 
(SEM DUPLA TENSÃO, FONTE DE ALIMENTAÇÃO VARIA 
POR NÚMERO DE PEÇA COM N 2  IDENTIFICADOR DE 
CÓDIGO DE OPÇÃO), CONSUMO DE ENERGIA: 591 
WATTS (IMPRESSÃO ATIVA), 6,1 WATTS (PRONTO), 2,8 
WATTS 	(SU:WENSÃO), 	0,6 	WATT 
(ATIVAÇÃ0/DESAT VAÇÃO 	AUTOMÁTICA, 	VIA 
CONECTIVIDADE USB), 0,1 WATT (SHUTDOWN OU 
0FF), CONTEÚDO )A CAIXA: IPRESSORA; CARTUCHO 
DE 	TONER 	PRETO 	(3.100 	PÁGINAS); 	GUIA 	DE 
INTRODUÇÃO; PÔSTER DE INSTALAÇÃO; FOLHETO DE 
SUPORTE; GUIA DE GARANTIA; DOCUMENTAÇÃO E 
SOFTWARE DA IMPRESSORA EM CD-ROM; CABO DE 
ALIMENTAÇÃO.  
MANTA TÉRMICA EM NYLON. RESISTÊNCIA INTERNAS 

14 
DE FIBRA DE CARBONO COM ISOLAMENTO EM PVC UNID 
EVITANDO CONTATO COM QUALQUER TIPO DE 
CORRENTE 	ELÉTRICA. 	SISTEMA 	DE 	SEGURANÇA  

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ATRAVÉS DE TERMOSTATOS GARANTINDO NÍVEL 
SEGURO DA TEME ERATURA. FORRAÇÃO INTERNA EM 
POLIÉSTER COM PROTEÇÃO ANTICHAMA. NYLON 
PLASTIFICADO E. IMPERMEÁVEL FORMANDO A 
TERCEIRA ISOLAÇÃO ELÉTRICA DO PRODUTO. 
CONTROLADOR DE TEMPERATURA EM 3 POSIÇÕES: 
DESLIGADO, M DIO E FORTE . TAMANHO 
APROXIMADO: 1,43M X 0,70CM. POTÊNCIA: 241 WATTS 

TEMPERATURA: DE 55 A 600 GRAUS. VOLTAGEM: 
110V.  
SOFÁ CAMA 04 LUGARES COMPRIMENTO 1,90M 
APROXIMADAMENTE - CONFECÇÃO: ESTRUTURA EM 
AÇO TUBULAR COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, ASSENTO E ENCOSTO EM 

15 ESPUMA 	COM 	REVESTIMENTO 	EM 	COUVIM. UNID 2 2 
FUNCIONALIDADE: APRESENTA COMO UM SOFÁ DE 04 
LUGARES, E QUANDO NECESSARIO O SEU ASSENTO 
PODE SER UTILIZADO COMO LEITO, OTIMIZANDO 
ESPAÇOS SENDO VERSÁTIL  
TELEVISOR - TV LEI) 49" FULL HD COM CONVERSOR 
DIGITAL HDMI USII WI-FI - FICHA TÉCNICA. TIPO DE TV 
- COR PRETO - TECNOLOGIA DA TELA LED, POLEGADAS 
49 - RESOLUÇÃO FULL HD - RECURSOS DE VIDEO 
MIDIACAST, 	PROGRESSIVE 	SCAN, 	GINGA, 	DNR, 
RECEPTOR DTV, C, INFO, GUIDE, SLEEP. RECURSOS DE 
ÁUDIO SAP/MTS, SOM SURROUND, EQUALIZADORES 
DE SOM PREDEFI'4IDOS. POTÊNCIA DO ÁuDIo (RMS) 
20 WRMS APROXIMADAMENTE - QUANTIDADE DE 
ENTRADAS USB 2 LOCAL DAS ENTRADAS USB 2 
ENTRADAS LATERAIS - QUANTIDADE DE ENTRADAS 
HDMI 2 LOCAL [AS ENTRADAS HDMI 2 ENTRADAS 
TRASEIRAS - OUTP.S CONEXÕES ENTRADA DE VÍDEO 
E ÁUDIO ESTÉREO (RCA); 2 ENTRADAS HDMI; SAÍDA 
DE ÁUDIO DIGITAL COAXIAL; ENTRADA RF PARA TV 
ABERTA (DIGITA 	E ANALÓGICA) E TV À CA130;2 
ENTRADAS IJSB 	.0: REPRODUZ FILMES, MÚSICAS E 2 16 
FOTOS; ENTRADA RJ45 1 ; SAÍDA DE ÁUDIO ESTÉREO; 

UNID 2 

DISPOSITIVO WI RELESS 	INTEGRADO WI-FI WI-FI 
INTEGRADO CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO SIM - 

TIMER ONJOFF SIM - SLEEP TIMER SIM - CLOSED 
CAPTION 	SIM 	PRINCIPAIS 	APLICATIVOS 	TODOS 
DISPONÍVEIS NO AP TOlDE RECURSOS *RESOLUÇÃO: 
FULLHD 1920 X 1080 (PIXELS); *TECNOLOGIA SMART 
ANDROID; 	*GINGA 	TV 	INTERATIVA: 	ACESSE 
CONTEÚDO 	INTELIGENTE 	TRANSMITIDO 	PELAS 
EMISSORAS DE lv DIGITAL NO BRASIL CONSUMO 
(KW/H) < 1}CW1I CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 
SMART TV; 1 CONTROLE REMOTO; 1 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO A(,; PARAFUSOS; BASE E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES - 

DIMENSÕES APF.OXIMADAS DO PRODUTO - 	CM 
(AXLXP) 64,7X10 ),8X$,7CM PESO LIQ. APROXIMADO 
DO PRODUTO (KG fl - 9,2 KG  

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 36311448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO 11 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Marca: 

Quantidade: 

Valor unitário de cada item do lote (em 14$): 

Valor total do lote em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade (ia Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de qu nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitaçio. 
Declaramos, para iodos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força, da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

1 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFI CACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao establecido na Lei 0  9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, i partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatóno, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os iermos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

de 	 20 

DECLARANTE 

Rua José Siqueira, n° 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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Anexo IV - 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 	E A 
EMPRESA 	 , CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

• MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da (SECRETARIA DE 	 ), inscrita no CNPJ. sob 
• N.° 	, com sede a Rua 	- - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pela Secretária de  Sra. , Ordenador de Despesas da Secretária de 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua - * inscrita no CNPJ sob n° _______, neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr. 	, CPF 	doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 

12020-SESA, do FROCESSO N° _/2020-SESA, pelo presente instrumento avençam um contrato, 
sujeitando-se às nonuis da Lei Federal N2  8.666/93, Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto Federal 3.55/2000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e 
alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002), e às segLlintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEI !M - OBJETO: 
1.1. Constituí objeto d 3 presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	 DO MUNICÍPIO 
DE VIÇOSA DO CE4RA/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGÃO E LETRONICO 11.0  _/2020-SESA - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constante do PROCESSO N.° /2020SESA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.1 A entrega dos produtos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no prazo máximo de até 
10 (dez) dias úteis, i contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administração, no 
Almoxarifado Central localizado à Avenida José Figueira S/N - Centro - Viçosa do Ceará CE, podendo 
sera entrega na Sede ou Zona Rural do Município, nas ESCOLAS, POSTOS de SAÚDE, etc, no 
horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis, e/ou no local determinado na ORDEM 
DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO., conforme as condições estabelecidas no 
Anexo 1—Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° _/2020-SESA. 
2.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
2.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal 
2.5. O produto que ná o atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de______________ da 
prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, com domicílio na Rua , n° - - Bairro _______, na 
cidade de Viçosa do Ceará, Viçosa do CearW Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o n°__________ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do pres.mte contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da entrega dos b.ns, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos 
moldes do termo de Rferêncía Anexo 1 do edital. 
3.2. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 	 j 
3.3.1. Se disser respe to à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

Rua José Siqueira, no 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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3.32. Na hipótese de ubstituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
3.3.3. Se disser respeio à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua coinplementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no p Lrágrafo terceiro da cláusula terceira. 
4.2. As notas fiscais1' faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 31) (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
4.3. O pagamento sem feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na No;ta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O Contrato resuli ante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 31 de dezembro de 2020, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues nas 
quantidades solicitada.,, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, 
dentro do ano orçamentário. 
5.2. Toda e qualquer mlteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de vabr contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 
6.1. A CONTRATAJ'rE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$ 	 ), conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. TOTAL V. UNIT V.TOTAL 

valor global 

6.2.- As despesas de .orrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesoure 
Municipal, sob a dotação orçamentária no 	 ; Elemento de Despesas: 

6.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escr to, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humano 
necessários. 
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c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, car ; a e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilita( 

`
ão e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

L Dar ciência unedirta e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fi;calização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou de acordo com 
o código de defesa do consumidor. 
1. Aceitar acréscimos supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 
da Lei 8.666/93. 

- 	m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao COT TRATANTE: 
a. Indicar formahneiite o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTA FADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CON TRATUAIS. 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamei ito e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajust, que será exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, o(s) Sr.(s) 	CPF 	 , na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinam lo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante c a Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do forneci nento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos dc edital. 
10.5. O fiscal ou gestol do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adeqwtção contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 0  8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verifica 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
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como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l' e 2 0  
do art. 67 da Lei n° 8.366, de 1993. 
10.8. Para tanto, confcrme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato c ualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumpriinento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descwnprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem com) a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culmínar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecirri ento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terciros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilida te da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
10.13. Os documeios necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciarias e pare com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCI1IA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do Orgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.3. Sem prejuízo d aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legi;lação vigente. 
11.4. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.5. As multas são aitônomas e a aplicação de urna não exclui a de outra. 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventuahnente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONILECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato p .xlerá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86,t 88, da Lei Federal n"8.666/93. 
12.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° _/2020-SESA e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
e) Lei n°. 8.666/93 e mas alterações posteriores. 
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13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais itormas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N2 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n°9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
13.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem E.s partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, - de 	de 20_ 

Secretaria d 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.NOME:_______ 	 CPF: 

2.NOME: 
	 CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

~ _1~~ 
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ANEXO V 
TI RMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG:_________________________________________ 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: 1 Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades di Licitante: 
L Tomar conheciment de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
H. observar e cumprir regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que fo vencedor; 
ID. observar a legislaçio pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
W. designar pessoa resç onsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece q -te a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Ai texo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Folsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo 111 do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Bra;ileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprad r outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Ci ii Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
L declarar que conhece atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
IL apresentar lance de p eço; 
ifi. apresentar manifestr ção sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informaçõe:. via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos con ra atos da Pregoeira(o); 
VL apresentar e retirar documentos; 
Vil, solicitar e prestar dclarações e esclarecimentos; 
VILL assinar documentes relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até / / 	, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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